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Procuradoria Geral

LEI COMPLEMENTAR Nº 151, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.

“ALTERA A REDAÇÃO E TABELAS DA LEI  COMPLEMENTAR 107/2015 QUE
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL.” 

A  Prefeita  Municipal  de  Sidrolândia  –  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,
Excelentíssima  Senhora  Vanda  Cristina  Camilo,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Altera as referências dos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista,
Técnico de Informática, Assistente Administrativo e Operador de Áudio e Vídeo e
Artífice de Copa e Cozinha, constantes na tabela I do anexo I da Lei Complementar
nº 107/2015, passando a vigorar sob as referências salariais abaixo relacionadas
consoante Anexo II, tabela I. 

- Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 21 

- Motorista – Referência 27 

- Técnico de Informática – Referência 36 

- Assistente Administrativo – Referência 36 

- Operador de Áudio e Vídeo – Referência 36 

- Artífice de Copa e Cozinha – Referência 24 

- Telefonista/Recepcionista – Referência 24 

Art. 2º - Acrescenta a alínea VI ao art. 24 da Lei Complementar 107/2015 conforme
redação abaixo: 

Art. 24 (...) 

VI – Defender e representar o Poder Legislativo Municipal extrajudicialmente. 

Art. 3º Fica atualizada a Tabela I do Anexo II da Lei Complementar 107/2015 em
conformidade com a revisão geral anual aplicada pela Lei Complementar 138/2019: 

ANEXO II 

TABELA I 

REFERÊNCIA VENCIMENTO REFERÊNCIA VENCIMENTO 

1 899,02 40 3935,82 



2 976,28 41 4019,67 

3 1032,34 42 4052,08 

4 1052,03 43 4084,51 

5 1093,46 44 4230,31 

6 1148,84 45 4230,82 

7 1178,30 46 4408,69 

8 1224,68 47 4522,14 

9 1286,70 48 4574,65 

10 1371,70 49 4692,57 

11 1411,31 50 4862,74 

12 1441,18 51 4880,41 

13 1470,55 52 4959,77 

14 1536,23 53 5064,79 

15 1580,74 54 5147,02 

16 1605,81 55 5446,01 

17 1678,09 56 5554,92 

18 1720,59 57 6029,52 

19 1798,51 58 6503,29 

20 1879,53 59 6613,01 

21 2014,35 60 6888,57 

22 2061,27 61 7283,67 

23 2104,98 62 7715,18 

24 2148,08 63 7874,54 

25 2308,61 64 8064,36 

26 2405,72 65 8541,81 

27 2.431,35 66 8844,45 

28 2555,99 67 8895,15 

29 2722,98 68 9368,47 

30 2803,47 69 9848,22 

31 3014,76 70 10801,28 

32 3110,51 71 12878,64 



33 3241,67 72 14323,91 

34 3306,50 73 15931,23 

35 3483,78 74 16054,45 

36 3630,66 75 17472,97 

37 3650,47 76 17792,09 

38 3788,49 77 19513,92 

39 3860,85     

Art. 4º - Altera o anexo III, Tabelas I, II, IV, V e VII da Lei Complementar 107/2015
passando  a  conter  as  modificações  de  referências  e  a  atualização  monetária
aplicada no exercício anterior pela Lei Complementar 138/2019, conforme abaixo
especificado: 

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA - MS 

ANEXO III 

TABELAS DE PROGESSÃO VERTICAL E HORIZONTAL 

                         

TABELA I 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Referência
inicial: 

21 

SÍMBOLO: SPM 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

NÍVEL I CLASSE 
A 

CLASSE 
B 

CLASSE 
C 

CLASSE 
D 

CLASSE 
E 

CLASSE 
F 

CLASSE 
G 

CLASSE 
H 

CLASSE I CLASSE J CLASSE 
K 

CLASSE L

VENCIMENTO 2.014,35 2.074,78 2.135,21 2.195,64 2.256,07 2.316,50 2.376,93 2.437,37 2.497,80 2.558,23 2.618,66 2.679,09

NIVEL II 3% 6% 9% 12% 15% 18% 21% 24% 27% 30% 33% 

VENCIMENTO 2.215,79 2.282,26 2.348,73 2.415,21 2.481,68 2.548,15 2.614,63 2.681,10 2.747,58 2.814,05 2.880,52 2.947,00

                         

TABELA II 

CARGO: ARTÍFICE COPA E COZINHA 

Referência
inicial: 

24 

SÍMBOLO: SPM 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 



NÍVEL I 
CLASSE 
A 

CLASSE 
B 

CLASSE 
C 

CLASSE 
D 

CLASSE 
E 

CLASSE 
F 

CLASSE 
G 

CLASSE 
H CLASSE I CLASSE J

CLASSE 
K CLASSE L

VENCIMENTO 2148,08 2212,52 2276,96 2341,41 2405,85 2470,29 2534,73 2599,18 2663,62 2728,06 2792,50 2856,95 

NIVEL II 3% 6% 9% 12% 15% 18% 21% 24% 27% 30% 33% 

VENCIMENTO 2362,89 2433,77 2504,66 2575,55 2646,43 2717,32 2788,21 2859,09 2929,98 3000,87 3071,75 3142,64 

                         

                         

TABELA IV 

CARGO: TELEFONISTA/RECEPCIONISTA 

Referência
inicial: 24 

SÍMBOLO: SPM 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

NÍVEL I 
CLASSE 
A 

CLASSE 
B 

CLASSE 
C 

CLASSE 
D 

CLASSE 
E 

CLASSE 
F 

CLASSE 
G 

CLASSE 
H CLASSE I CLASSE J

CLASSE 
K CLASSE L

VENCIMENTO 2.148,08 2.212,52 2.276,96 2.341,41 2.405,85 2.470,29 2.534,73 2.599,18 2.663,62 2.728,06 2.792,50 2.856,95

NIVEL II 3% 6% 9% 12% 15% 18% 21% 24% 27% 30% 33% 

VENCIMENTO 2.362,89 2.433,77 2.504,66 2.575,55 2.646,43 2.717,32 2.788,21 2.859,09 2.929,98 3.000,87 3.071,75 3.142,64

                         

                         

TABELA V 

CARGO: MOTORISTA 

Referência
inicial: 27 

SÍMBOLO: SPM 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

NÍVEL I 
CLASSE 
A 

CLASSE 
B 

CLASSE 
C 

CLASSE 
D 

CLASSE 
E 

CLASSE 
F 

CLASSE 
G 

CLASSE 
H CLASSE I CLASSE J

CLASSE 
K CLASSE L

VENCIMENTO 2.431,35 2.504,29 2.577,23 2.650,17 2.723,11 2.796,05 2.868,99 2.941,93 3.014,87 3.087,81 3.160,75 3.233,69

NIVEL II 3% 6% 9% 12% 15% 18% 21% 24% 27% 30% 33% 

VENCIMENTO 2.674,48 2.754,72 2.834,95 2.915,19 2.995,42 3.075,66 3.155,89 3.236,12 3.316,36 3.396,59 3.476,83 3.557,06

                         

                         

                         



                         

TABELA VII 

CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE/ASSESSOR TÉCNICO DAS COMISSÕES/TÉCNICO DE AUDIO E VÍDEO/TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO/TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Referência
inicial: 36 

SÍMBOLO: SPM 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

NÍVEL I 
CLASSE 
A 

CLASSE 
B 

CLASSE 
C 

CLASSE 
D 

CLASSE 
E 

CLASSE 
F 

CLASSE 
G 

CLASSE 
H CLASSE I CLASSE J

CLASSE 
K CLASSE L

VENCIMENTO 3.630,66 3.739,58 3.848,50 3.957,42 4.066,34 4.175,26 4.284,18 4.393,10 4.502,02 4.610,94 4.719,86 4.828,78

NIVEL II 3% 6% 9% 12% 15% 18% 21% 24% 27% 30% 33% 

VENCIMENTO 3.993,72 4.113,54 4.233,35 4.353,16 4.472,97 4.592,78 4.712,59 4.832,41 4.952,22 5.072,03 5.191,84 5.311,65

                         

*A progressão horizontal constante nas tabelas acima está considerando o percentual de 3%. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
a  partir  de  1º  de  março  de  2022,  revogando-se  as  disposições  em  contrário.
(redação dada pela emenda modificativa 010/2021). 

Paço Municipal de Sidrolândia/MS, em 17 de Dezembro de 2021. 

Vanda Cristina Camilo 

Prefeita Municipal 

Matéria enviada por Douglas Rodrigo Aguiar Silva 


	Prefeita Municipal

